
 

 

 

 

 

 

252º Assembleia Ordinária 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
LOCAL: Reunião na Sala do CEAS 

DATA: 28/05/2025 

HORÁRIO: 14:15



 

No dia vinte e oito de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14:15 horas, teve 1 

início a 251º Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social, na 2 

Sala de Reunião do CEAS. Compareceram os/as seguintes Conselheiros (as): 3 

Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco e Kamylla Godê de Vasconcelos - 4 

Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas Sobre Drogas- SAS; 5 

Cileide Maria de Araujo Souza – Secretaria de Planejamentos, gestão e 6 

Desenvolvimento Regional– SEPLAG; Adilson Carlos Vasconcelos Ferraz – 7 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social de Pernambuco -  8 

COEGEMAS/PE; Larissa de Melo Farias -Secretaria de Saúde – SES; Cristiano 9 

Cézar Vila Nova Pereira – Secretaria de Educação e Esportes – SEE; Marcelle 10 

Ivette Suzana Ramos Ribeiro Campos e Leidiane Araújo da Silva – Secretaria da 11 

fazenda – SEFAZ; Ana Verônica de Oliveira Luiz e Silva- Associação de 12 

Desenvolvimento e Assistência de Itaquitinga – ADASI; Any Karolyne Pereira Alves 13 

Gonçalves– Associação PODE– Portadores de Direitos Especiais; José Felipe 14 

Bezerra da Silva - Centro Diocesano de Apoio ao Pequeno Produtor – CEDAPP; 15 

Edson de Souza Lima - Conselho Regional de Psicologia – CRP; Hemi Monique Vilas 16 

Boas de Andrade – Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco –CIEE; 17 

Rizete Serafim Costa – Conselho Regional de Serviço Social – CRESS; Elaine Lima 18 

do Nascimento – Representante de Usuário; e Geziel Bezerra da Silva- Instituto de 19 

Inclusão e Cidadania de Pernambuco – IICCPE; Equipe técnica do CEAS - Ana 20 

Paula Viana Torres; Adriana Lúcia de Queiroz Santos de França, José Adilson 21 

Pacheco, e Etiane Paola e Simone Campos; Justificaram a ausência: Maria Lúcia 22 

Nogueira Linhares Marquim - Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 23 

Assistência Social de Pernambuco -  COEGEMAS/PE; Edjane Tavares de Santana 24 

Ribeiro- Associação de Desenvolvimento e Assistência de Itaquitinga – ADASI; 25 

Convidados: Marília Gabriella Torres de Andrade – Superintendente da Secretária de 26 

Combate à Fome – SECOF;  Cleverson Barbosa da Silva – Coordenador 27 

Administrativo do Gabinete - SEASS/SAS; Viviane Wanderley Cavalcanti Santos – 28 

SEASS/SAS; Ivânia Cabral da Silva – Supervisora Estadual – GEPSB/SEASS; Luzia 29 

Cristina da Silva Dutra – Gerente de Proteção Social Básica - GEPSB/SEASS; 30 

Pâmella Torres de Deus – Superintende de Gestão do SUAS - SSUAS/SEASS; José 31 

Almir de Sousa Silva Pereira – Gestor de Benefícios Assistenciais. A reunião teve 32 

início após a terceira chamada. O Presidente Edson abriu a sessão com a leitura do 33 

poema "O Sobrevivente", de Carlos Drummond de Andrade, contextualizando a 34 

necessidade de retomada dos trabalhos no período da tarde, visto que os pontos 35 

programados para as comissões na pauta da manhã não puderam ser integralmente 36 

vencidos. Em seguida, o Sr Edson sugeriu como ponto de pauta a inclusão da 37 

Comissão de Ética e a Sra. Kamylla Godê de Vasconcelos, Gerente Geral de 38 

Assistência Social da SEASS/SAS, solicitou a inclusão na pauta do dia da Resolução 39 

CIB nº 29, de 22 de maio de 2025, que autoriza a concessão do Benefício Eventual 40 

Emergencial para os municípios de Barreiros e São José da Coroa Grande. A 41 

solicitação foi aceita por unanimidade pelos conselheiros presentes. 1- Atas das 42 

Assembleias do CEAS/PE: 250ª e 251ª Ordinária CEAS/PE – As atas das reuniões 43 

anteriores foram previamente socializadas para análise dos conselheiros por e-mail, 44 

sendo aprovadas por unanimidade, sem necessidade de retificações; 2 – Repasse da 45 

Comissão de Planejamento e Finanças; A Vice-Presidente e relatora da referida 46 

comissão, Sra. Kamylla Gôde, apresentou a leitura das sugestões dos seguintes 47 

pareceres: Resoluções CIB/PE Nº 25, de 22 de maio de 2025, que trata do 48 

cofinanciamento de Benefício Eventual Emergencial para os municípios de Araripina, 49 

Bezerros e Santa Maria da Boa Vista em virtude da decretação de situação de 50 



 

emergência, por meio do Sistema de transferência automática e regular de recursos 51 

financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos 52 

Municipais de Assistência Social – FMAS de Araripina e Bezerros por motivo de 53 

estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0 e), a qual foi decretada situação de emergência, o 54 

qual será pago em parcela única no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 55 

Repasse para o FMAS de Santa Maria da Boa Vista por motivo de estiagem 56 

(COBRADE 1.4.1.1.0), o qual será pago em parcela única no valor de R$ 24.000,00 57 

(vinte e quatro mil reais). Esta resolução foi aprovada pelos conselheiros presentes; 58 

Resolução CIB/PE Nº 26, de 22 de maio de 2025, que dispõe sobre a aprovação o 59 

Termo de Referência para aprimoramento das ações estratégicas do Programa de 60 

Erradicação do Trabalho Infantil aos municípios pernambucanos e no Distrito Estadual 61 

de Fernando de Noronha, com foco na prevenção e na qualificação das equipes que 62 

atuam no enfrentamento dessa violência nos territórios, da busca pela efetivação dos 63 

direitos humanos e da cidadania para crianças, adolescentes e famílias em situação 64 

de alta vulnerabilidade compreendendo o período de 12 (doze) meses. Esta resolução 65 

foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes; Resolução CIB nº 27, de 66 

22 de maio de 2025, que trata da pactuação do Termo de Referência, no que se 67 

refere ao aprimoramento das Ações para Apoio Técnico aos Municípios, visando à 68 

execução de prestação de serviços de ações de Apoio Técnico na implantação e na 69 

organização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, no 70 

âmbito dos 184 municípios e distrito estadual de Fernando de Noronha em todo 71 

estado de Pernambuco, compreendendo o período de 24 (vinte e quatro) meses. Esta 72 

resolução foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes; Resolução 73 

CIB nº 28, de 22 de maio de 2025, que trata da pactuação da oferta de 74 

cofinanciamento para implantação de 01 (uma) cozinha comunitária para os 75 

municípios de Águas Belas, Granito, Araripina, Arcoverde, Ipojuca, Santa Terezinha, 76 

Surubim, Solidão, São José da Coroa Grande, Terezinha, Poção, Caetés e 77 

Tuparetama, com repasse inicial, em parcela única, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 78 

reais) para despesas de investimento; e parcelas mensais de custeio, no valor de R$ 79 

20.000,00 (vinte mil reais), a serem pagas a partir do mês de inauguração, visando à 80 

ampliação da rede de cozinhas existentes. Esta resolução foi aprovada por 81 

unanimidade pelos conselheiros presentes. A comissão sugeriu, ademais, a 82 

realização de uma visita in loco ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 83 

do município de Poção. Esta visita deverá ser conduzida pela equipe técnica do 84 

CEAS, e o cofinanciamento da Cozinha Comunitária ficará condicionado à análise do 85 

relatório a ser emitido pelo CEAS/PE, resultante dessa verificação; Resolução CIB nº 86 

29, de 22 de maio de 2025, que trata da concessão do Benefício Eventual 87 

Emergencial para os municípios de Barreiros e São José da Coroa Grande, por 88 

motivo de chuvas intensas, desde que haja solicitação dos referidos municípios à 89 

Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, por meio 90 

do Sistema de transferência automática e regular de recursos financeiros do FEAS, 91 

para os FMAS dos municípios acima citados, o qual será pago em parcela única no 92 

valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). Esta resolução foi aprovada por 93 

unanimidade pelos conselheiros presentes; Prontuário SUAS/2025 – Luzia Dutra, 94 

Gerente de Proteção Social Básica, Após apresentação pela manhã na comissão, 95 

apresentou também o saldo direcionado para a confecção de prontuários essa 96 

mesma demanda já tinha sido apresentada anteriormente, sendo autorizado, esse 97 

saldo é para uma nova rodagem desses prontuários para disponibilizar para o 98 

município, porém não foi utilizado o saldo total. Tendo alguns problemas, no ano 99 

passado, algumas das empresas estavam sobrecarregadas em depoimentos e das 100 



 

solicitações das eleições. Em virtude disso, temos um saldo remanescente, somado a 101 

essa situação, já foi enviando ao Ministério e a partir de então, os municípios passam 102 

a utilizar o formulário do SUAS. Tendo em vista isso, a gente foi solicitado a 103 

aprovação e também, a aprovação de se utilizar esse saldo direcionado ao prontuário 104 

físico para ser confeccionado em materiais orientativo  para disponibilizar os 105 

municípios.  Diante dessa apresentação, a comissão se manifestou favorável pela 106 

aprovação. Termo de Referência Apoio Técnico aos Municípios; A Vice-Presidente 107 

e relatora da referida comissão, Sra. Kamylla Gôde, apresentou a leitura e a comissão 108 

se manifesta pela aprovação do Termo de Referência de  Apoio técnico aos 109 

Municípios. Termo de Referência Para Execução das ações estratégicas do 110 

programa de erradicação do trabalho infantil no âmbito da Gestão Estadual do 111 

SUAS; Viviane Wanderley, superintendente de Proteção Social SAS apresentou o 112 

Termo de Referência do plano de Trabalho para apoio técnico aos municípios, 113 

apresentou as propostas para prestação de serviços e ações de apoio técnico na 114 

implantação e na organização dos serviços, programas, projetos e benefícios 115 

assistenciais para os 184 municípios de distrito estadual de Fernando de Noronha. 116 

Objetivos, metas e resultados esperados foram detalhados, assim como 117 

questionamentos respondidos, incluindo a devolutiva sobre a contratação de 118 

profissionais e metas anteriores superada, Com isso a planilha de custos total será 119 

2.512.481,71 (dois milhões, quinhentos e doze mil, quatrocentos e oitenta e um reais 120 

e setenta e um centavos), tendo vigência de 12 meses. A Comissão sugeriu 121 

aprovação. 3-  ⁠Repasse da Comissão de Normatização e Fiscalização; O 122 

presidente Edson Lima fez a devolutiva da reunião conjunta CEAS/PE, Conselho 123 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA e Secretaria Executiva 124 

de Assistência Social – SEASS, quando se discutiu encaminhamentos, a partir de 125 

relatório de visita CEAS/PE a equipamento de institucional de crianças e adolescente 126 

de execução direta do Estado na cidade de Garanhuns. A conselheira Andreza 127 

Pacheco reforçou, como acordado, o envio de relatório fotográfico com adequações já 128 

efetuadas, lembrando também que o novo espaço deve ser entregue no prazo 129 

previsto. A Comissão definiu definir prazo para a realização para a nova visita ao 130 

equipamento, com o CEDCA-PE.4- Repasse da Comissão Organizadora da XVI 131 

Conferência Estadual de Assistência Social de Pernambuco; Foram repassados 132 

os pontos discutidos na última reunião, entre eles o link para envio dos relatórios das 133 

conferências municipais e um novo encontro virtual com os CMAS. A conselheira 134 

Hemi Vilas Boas retomou o repasse da visita ao CMAS de Surubim, registrando o 135 

pedido de uma formação futura.5- Repasse da Comissão de Acompanhamento aos 136 

CMAS; A Comissão foi apresentado o relatório da visita técnica ao Conselho 137 

Municipal de Assistência Social de Surubim, realizada dia 14 de maio. A conselheira 138 

Hemi Vilas Boas (sociedade civil), que integra a Comissão, e a técnica Simone 139 

Campos conversaram com conselheiras/os, incluindo mesa diretora, e a secretária da 140 

pasta, tratando de vários pontos, entre eles a atualização da Lei de Criação do CMAS 141 

e do Regimento Interno, atualização do CadSUAS, assim como o agendamento de 142 

uma formação.6 - Prorrogação do mandato do CEAS; O Presidente Edson explicou 143 

sobre a Prorrogação e que já tinha se discutido em outras Assembleias Ordinárias, 144 

pontuou que foi observado o Regimento Interno e a Lei sobre, com isso fica a 145 

disposição do Conselho decidir, também chamando o Ministério Público para está 146 

presente diante da Prorrogação. Todos foram a favor da Prorrogação do mandato 147 

CEAS.7- Apresentação do panorama dos Programas: Mães de Pernambuco e 148 

Criança Feliz; Pâmella Torres de Deus – Superintende de Gestão do SUAS explicou 149 

sobre o programa que realiza transferência mensal de renda, voltado a mulheres em 150 



 

situação de vulnerabilidade social que estão gestantes, são mães ou responsáveis 151 

por crianças que estejam na primeira infância; Beneficia até 100 mil mulheres 152 

mensalmente; Pagamento mensal de R$ 300 (trezentos reais). Os critérios é ser 153 

beneficiária do Programa Bolsa Família em situação regular e estar com o Cadastro 154 

Único para Programas Sociais do Governo Federal atualizado nos últimos 24 (vinte e 155 

quatro) meses; Ser responsável familiar; Ser gestante e beneficiária do Programa 156 

Benefício Variável à Gestante (BVG), ou ser mãe ou responsável familiar por criança 157 

de 0 a 6 anos (72 meses); Não ter emprego ou renda formal; Morar em Pernambuco. 158 

Foram 121.780 Mulheres contempladas, tendo um investimento de 386.646.600,00 159 

(trezentos e oitenta e seis milhões, seiscentos e quarenta e seis mil e seiscentos) 160 

investidos. O programa Criança Feliz é um programa de promoção ao 161 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância (da gestação aos 06 anos 162 

completos), considerando sua família e seu contexto de vida. Integra a Proteção 163 

Social Básica, complementando os serviços socioassistenciais com referencia ao 164 

PAIF; A equipe obrigatória no município é um supervisor Profissional de nível superior, 165 

Visitador para nível médio ou superior, levando a 2.259 profissionais municipais, tendo 166 

179 municípios com o programa Criança Feliz. 8- Informes; Comissão de Ética;- 167 

Encerramento. Após a leitura e contribuição dadas pelos conselheiros.  A assembleia 168 

foi encerrada às 17:48 hs, e, para constar, eu, Ana Paula Viana Torres, Secretária 169 

Executiva do CEAS, lavrei a presente ata, que vai ser lida e aprovada, sendo anexa à 170 

lista de presença.  171 
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